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Aos nove dias de março, do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e trinta minutos 1 

atendendo a convocação do Presidente do COMDEMA Sr. Anderson Etter, em primeira 2 

chamada, reuniram-se para a segunda reunião do COMDEMA, do corrente ano, que ocorre por 3 

meio de videoconferência, atendendo ao Decreto de Calamidade Pública nº.  9.728, de 1º de 4 

dezembro de 2020 e suas atualizações. Os Conselheiros devidamente identificados pelo “login” 5 

no aplicativo, para o início da reunião realizada conforme a Lei Municipal nº. 9.055/2019. Todos 6 

os participantes são relacionados ao final. A reunião conta com a transmissão por meio do 7 

aplicativo Google Meet, conforme link: meet.google.com/obw-wvjx-pdo tendo como moderador o 8 

Secretário Executivo do COMDEMA, Luís Carlos de Oliveira. O Presidente Anderson 9 

cumprimenta aos presentes, foi apresentada a pauta, com os seguintes itens: item 01 (um): 10 

Apreciação e aprovação da Ata número 01 (um), da reunião do dia 02/02/12021; item 02 (dois): 11 

INFORME: Atualização sobre a situação das Resoluções, de investimento com utilização do 12 

FUNDEMA, aprovadas pelo COMDEMA entre 2017 e 2021.  (Tempo est. 40 min.), item 03 (três 13 

Apreciação de proposta de atualização dos Programas do PLANGEA, destacando-se o Programa 14 

das Áreas Protegidas, que inclui as Áreas úmidas, as Nascentes e os Remanescentes da Mata 15 

Atlântica. - MINUTA Resolução 008Ges 20-22, item 04 (quatro): Assuntos gerais. O Presidente 16 

Anderson passa ao item 01 da pauta consulta os Conselheiros e as Conselheiras presentes, se 17 

analisaram a ata número um, que foi enviada juntamente com a convocação, se havia consenso 18 

ou algum ponto a ser suprimido ou acrescido, não havendo manifestações em contrário é 19 

declarada aprovada.  O Presidente Anderson então principia a apresentação referente ao item 20 

02 da pauta. Realiza o compartilhamento do documento, que relata as Resoluções, destacando 21 

seus números, exercício da aprovação, objetos e valores, bem como destaca realizadas das não 22 

realizadas e/ou em andamento. No documento consta que os prazos de realização de cada uma 23 

das resoluções, variam de acordo com a origem e fluxos administrativos envolvidos. Que quando 24 

é originária da própria SEMMAM, e se trata de aquisição ou execução indireta, assim necessitando 25 

de licitação, o fluxo administrativo é basicamente a confecção do Termo de Referência e 26 

autorização financeira, por meio do Sistema Contábil do Município, passando pela Secretaria da 27 

Fazenda - SEMFA e posteriormente pela Secretaria de Compras e Licitações - SECOL, tudo 28 

ratificado pela Procuradoria Geral do Município. Sendo originado em outra secretaria ou órgão, 29 

diferente da SEMMAM, esse rito administrativo é realizado parte na secretaria requisitante 30 

(Projetos e orçamentos), e parte na SEMMAM (RM e encaminhamento para SECOL), deve haver 31 

a subscrição de ambos os Secretários, tornando o prazo mais longo do que realizado unicamente 32 

na SEMMAM. Ao ser custeado Projeto aprovado no Conselho em favor de entidade da Sociedade 33 

Civil, com recurso público, o trâmite administrativo é diferente e necessita atender ao Decreto 34 

Municipal número 9.163/2018, que regulamenta a Lei Federal nº 13.019/2014, onde o órgão 35 

público que será gestor, fiscal e prestará contas, deverá analisar a resolução aprovada pelo 36 

Conselho e determinará se o investimento atende o que regulamenta a Lei Federal nº 13.019/2014 37 

e realiza todo o procedimento, como a juntada dos documentos da entidade, a apreciação jurídica, 38 

o parecer técnico e encaminhará para a SECOL, que submeterá à análise da PGM, autuará, 39 

publicará, afim de que seja gerada a ordem para empenhamento do valor garantido na Resolução, 40 

Nesse sentido fica evidente que os prazos de realização das resoluções são variáveis, de acordo 41 

com cada objeto e destinação. Tudo é regrado pela Lei de Contratos e Licitações e pela 42 

contabilidade pública. O Presidente Anderson relata os andamentos das resoluções que não 43 
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foram ou estão sendo realizadas. Informa que o material apresentado será enviado aos membros 44 

do Conselho, questionou aos participantes quanto à questionamentos, nada sendo suscitado. 45 

Anuncia a apresentação do item 03 da pauta e passa a palavra ao Conselheiro Darci para a 46 

apresentação da proposta de atualização dos Programas do PLANGEA, destacando-se o 47 

Programa das Áreas Protegidas, que inclui as Áreas úmidas, as Nascentes e os Remanescentes 48 

da Mata Atlântica, conforme a Minuta de Resolução 008Ges 20-22. O Conselheiro Darci realiza a 49 

leitura da minuta, aduz que tendo em vista que há determinação de gestão da SEMMAM, em não 50 

discutir novos projetos de investimentos, originados pela Administração, até que se definam 51 

estrategicamente as resoluções já aprovadas e que necessitam de finalização. Cita que está no 52 

artigo quarto da minuta em comento, que a critério da SEMMAM, a execução dos serviços de 53 

Mapeamento e Cadastramento poderá dispor assessoramento técnico contratado e 54 

posteriormente poderá ser apresentado ao Conselho para aprovação do investimento. Que o todo 55 

o trabalho terá a Coordenação do Gabinete do Secretário e a Assessoria Ambiental da SEMMAM 56 

realizará a execução do trabalho. Que tema de áreas protegidas foi acrescentado na proposta de 57 

resolução, no contexto das mudanças climáticas, que tem caráter diretamente com recursos 58 

hídricos e drenagem, informa que o data prevista na minuta, no artigo seis, deve ser A execução 59 

do Plano de Trabalho será desenvolvido entre 22 de abril de 2021 e 22 de abril de 2022. E não 60 

como havia constado. Que será realizada reunião do Conselho Gestor das Áreas Protegidas e 61 

Unidades de Conservação – COGEUC, no dia 22 de abril de 2021. O presidente Anderson 62 

agradece a relevante e apropriada proposição, ao debate no Conselho e anuncia que na próxima 63 

plenária do COMITESINOS, na próxima quinta-feira, será lançado de forma oficial, o Guia de 64 

identificação dos banhados da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos, realizado com aporte 65 

financeiro, da terceira etapa do Projeto Verde Sinos, coordenado pelo Comitê, com a participação 66 

da UNISINOS, do professor Uwe Schulz, que coordenou o trabalho, com contribuição de técnicos 67 

da FEPAM, da SEMA, do próprio COMITESINOS e da Promotoria de Justiça Regional, material 68 

que será disponibilizado com o proposito da garantia de integridade das áreas úmidas qualificadas, 69 

como APPs, no território da Bacia, foi elaborado para oferecer referência científica, identificação e 70 

monitoramento das áreas úmidas na Bacia do Rio dos Sinos. É um documento científico que 71 

integrará todos os processos, do qual o Darci acaba de fazer referência. A seguir pergunta aos 72 

presentes, se há alguma colocação sobre a proposta apresenta pelo Conselheiro Darci. O 73 

Conselheiro Antônio do Amaral solicita acesso ao material, ou seja, a minuta e sobre as áreas 74 

que estão dentro do Bairro Campestre e Santo André que são áreas de proteção ambiental 75 

necessitam de levantamento para serem incluídas, que algumas são área de banhado e outras 76 

são parte do arroio, que não estão incluídas nesse material e quando esse trabalho será iniciado. 77 

O Conselheiro Darci itera que o trabalho será apresentado oficialmente, no COGEUC, que o 78 

Secretário deve convocar a reunião do COGEUC, que apresentará todo esse material, no dia 22 79 

de abril de 2021. Que a partir da aprovação da Resolução proposta, será feito o caderno de 80 

apresentação do Plano de Trabalho, ou seja, quando terá início o trabalho, apresentando as metas 81 

e expectativa de resultado, assim precisa ser aguardado o dia da reunião para ter conhecimento 82 

de todo o plano de trabalho. O Conselheiro Antônio do Amaral agradece. O presidente Anderson 83 

solicita a manifestação dos conselheiros e conselheiras para manifestação em relação à proposta 84 

da MINUTA de Resolução 008. Não havendo manifestações em contrário, o presidente 85 

Anderson declara a aprovada a Resolução 305/2021 que trata da atualização dos Programas 86 
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do PLANGEA, destacando-se o Programa das Áreas Protegidas, que inclui as Áreas úmidas, as 87 

Nascentes e os Remanescentes da Mata Atlântica. Infere que fica denotada a continuação da 88 

gestão que vinha sendo coordenada anteriormente pelo Conselheiro Darci, que atualmente presta 89 

a Assessoria de Gestão Ambiental, à SEMMAM. Que o projeto reeleito, construído pelo Prefeito 90 

Ary Vanazzi, a SEMMAM através desse documento expressa o sentido de continuidade e de 91 

defesa do Meio Ambiente da Cidade de São Leopoldo, do Estado do Rio Grande do sul e do nosso 92 

País. Parabeniza ao Conselheiro Darci e toda a assessoria de gestão ambiental que foram os 93 

formuladores da minuta que foi aprovada nesse momento. Pergunta ao plenário se há proposta 94 

de assuntos gerais, que gostariam de ser abordado. O Conselheiro Darci solicita tratar sobre os 95 

dez anos do Jardim Botânico de São Leopoldo. O Presidente Anderson lembra que havia 96 

planejamento de comemoração da data, que é importante, porém com o advento do agravamento 97 

da pandemia se tornou inviável. O Conselheiro Darci ressalta a relevância científica de se manter 98 

um Jardim Botânico e a importância de se comemorar esse feito, por dez anos. Sugere fazer uma 99 

atividade virtual, com a Professora Flora Zeltzer, que merece a homenagem pela grande 100 

participação na existência do jardim Botânico. Seria no dia próximo dia 22, que seria um 101 

contraponto à politica do Estado e da União que estão fechando os Jardins Botânicos. Informa que 102 

escreveu um artigo sobre a Professora Flora. O Presidente Anderson aduz que as atividades do 103 

tipo “live” estão se tornando cansativas e desgastantes, mas que está formulada ideia, para algum 104 

evento, mesmo que não possa ser no próximo dia 22, mas que tenhamos a presença da 105 

Professora Flora, em determinado momento, como forma de homenagem pelos serviços prestados 106 

por ela. Lembra que o Observatório de Gestão de Educação Ambiental haverá uma “Live”, no dia 107 

12/03/2021, às 19h. tratando do tema da educação ambiental, que apesar de inúmeros eventos 108 

deste tipo, esse poderá ser acompanhado ao vivo e ficará gravado nas mídias sociais, para assistir 109 

posteriormente. Agradece a participação de todos e todas. e dá por encerrada a reunião e esta 110 

ata foi transcrita com base no áudio gravado da reunião e encaminhado para acervo do 111 

COMDEMA, pelo Secretário Executivo do COMDEMA, sendo posteriormente transcrita pelo 112 

escrevente Claodimir Costa, que será submetida a discussão e aprovação na próxima reunião 113 

deste Conselho. Participam da reunião e subscrevem a lista de presença, os Conselheiros e 114 

Conselheiras: Anderson Etter, Henrique Arlindo Franzmann Schuster, Antônio do Amaral, Darci 115 

Zanini, Daniel Sauer, Flávio André Teixeira, Celina Berti Moraes, Camila Wollmeister, Geni 116 

Rosângela Dias, Gilmar Zwetsch, Cláudia Andressa da Silva, Peri Ramos da Silva e João Henrique 117 

Dias, além do Secretário Executivo Luís Carlos de Oliveira. 118 


